
COMENTÁRIOS E SUGESTÕES À CONSULTA PÚBLICA NO 30/2013 DA AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO

Atendendo  ao  processo  de  consulta  pública  acerca  da proposta  de  resolução  que 
pretende regulamentar "a perfuração de poços seguida do emprego da técnica de  
Fraturamento  Hidráulico  Não  Convencional"  no  país (Consulta  Pública  ANP  no 

30/2013),  o  Instituto  Socioambiental,  organização  da  sociedade  civil  de  interesse 
público - OSCIP que trabalha na defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos 
relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos, 
vem oferecer as seguintes considerações.

A  exploração  de  gás  de  xisto,  mediante  o  emprego  da  técnica  de  fraturamento 
hidráulico não convencional (fracking em inglês), é uma atividade que vem suscitando 
enorme polêmica em todos os países nos quais vem sendo cogitada ou realizada, 
sobretudo devido aos enormes impactos ambientais a ela associados, razão pela qual 
alguns países europeus proibiram sua realização em território nacional, como é o caso 
da  França.  Nos  EUA,  onde  a  técnica  é  empregada há quase  uma década,  há  um 
crescente número de denúncias de contaminação de aquíferos e águas superficiais 
nas  redondezas  dos  poços  em  exploração,  o  que  tem  levado  alguns  estados  a 
aprovarem regras para proibir seu alastramento.

É sabido que esse tipo de exploração tem grande probabilidade de contaminar a água, 
tanto subterrânea (principalmente) como superficial. A tecnologia requer a utilização 
de enorme quantidade água (podendo ultrapassar 10.000 m3 em apenas um poço), na 
qual  são  misturadas  dezenas  de  substâncias  químicas  cujo  efeito  sobre  a  saúde 
humana são ainda  pouco  conhecidos.  Recente  estudo elaborado para  a  Comissão 
Europeia do Meio Ambiente diz explicitamente que o risco de contaminação de água é 
muito alto: 

“The study found that there is a high risk of surface and groundwater contamination at various 
stages of the well-pad construction, hydraulic fracturing and gas production processes, and during 
well abandonment. Cumulative developments could further increase this risk”1

Os blocos a serem licitados encontram-se sobre os principais  aquíferos brasileiros, 
com destaque para aqueles situados sobre o Aquífero Guarani (São Paulo/Paraná), que 
fornece  água  para  boa  parte  da  produção  agrícola,  industrial  e  abastecimento 
doméstico do país. Considerando que as reservas de gás de xisto se encontram, em 
geral,  abaixo  das  reservas  de  água,  que  isso  aumenta  o  risco  de  contaminação 
durante  a  exploração,  e  que  esta,  se  ocorrer,  pode  ser  irreversível,  chega-se  à 
conclusão de que é, no mínimo, temerário se permitir a exploração desse tipo de gás 
sem antes uma avaliação e reflexão profunda por parte da sociedade brasileira acerca 
de seus custos e benefícios, o que não aconteceu até o momento, dado que o anúncio 
do leilão ocorreu pouco menos de um mês antes de sua realização.

1 “Support to the identification of potential risks for the environment and human health arising from hydrocarbons 
operations involving hydraulic fracturing in Europe”. Report for European Comission DG Environment. 2012, pg., pg. VIII



Avaliações preliminares dão conta que os aqüíferos servem ao abastecimento para 30-
40 % da população do país, sobretudo em cidades de médio e pequeno porte, embora 
também  sejam  relacionadas  várias  capitais  como,  por  exemplo,  Natal,  Fortaleza, 
Belém, Maceió, Recife, Porto Velho e São Paulo, onde o abastecimento é feito,  em 
alguma proporção,  pelo  recurso  subterrâneo.  No  Estado  de  São  Paulo,  70  %  dos 
núcleos  urbanos  são  abastecidos  total  ou  parcialmente  pelas  águas  subterrâneas, 
incluindo cidades de porte como Ribeirão Preto, Marília, Bauru e São José do Rio Preto. 
No semi-árido nordestino, as comunidades rurais têm um importante manancial nas 
águas subterrâneas, assim como a irrigação no oeste da Chapada do Apodi, entre os 
estados do Ceará e do Rio Grande do Norte2. Parte expressiva dos blocos que serão 
licitados se encontram na bacia do Paraná, justamente a região hidrográfica brasileira 
onde há a maior produção agrícola e, consequentemente, a maior área irrigada, com 
2,1 milhões de hectares3. 

Estamos cientes de que o gás natural é uma fonte importante na matriz energética 
atual e de médio/longo prazo. No contexto brasileiro, porém, não se justifica que sua 
exploração  ameace  os  reservatórios  de  água,  pois  nossa  dependência  desse 
combustível é mínima se comparada com a de países como os EUA ou Reino Unido, 
que  acabaram enveredando  para  a  exploração  não convencional  por  ser  ela  uma 
alternativa ao uso do carvão mineral e petróleo importado do Oriente Médio.

Por essa razão nos juntamos às razões da Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência – SBPC e à Academia Brasileira de Ciência – ABC para solicitar a retirada da 
possibilidade de exploração de gás de xisto do 12  o   leilão e a aplicação de   
uma moratória  do    fracking    por  tempo  indeterminado,  até  que  tenhamos   
dados, informações e reflexão acumulados para decidir se, onde e em que 
condições permiti-la em território nacional.

Brasília, 18 de novembro de 2013.

Raul Silva Telles do Valle
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Instituto Socioambiental

2 Apud HIRATA, Ricardo et alii. Água Subterrânea: reserva estratégica ou emergencial?. Disponível em 
http://www.abc.org.br/IMG/pdf/doc-815.pdf 

3 Agência Nacional de Águas. Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2013, pg.98. Disponível em 
http://arquivos.ana.gov.br/institucional/spr/conjuntura/PDFs%20agregados/Conjuntura_2013_parte1_cap_1_ao_4-
77mb.pdf 
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